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Goiânia, 9 de Julho de 2020.

 

Senhor pregoeiro,

Em atenção ao questionamento juntado no doc. nº 95322/2020 informamos que no item

3 – Do Ambiente de Divulgação, do Termo de Referências, relativamente à solicitação

de 2 telas (item 3.1.1), houve equívoco no lançamento da dimensão. Solicitamos a

retificação com a seguinte especificação:

- 2 telas para projeção em película Night and Day com dimensão mínima de 3m altura x

4m de largura, já montada na armação estruturada com torres treliçadas. Sendo um

telão para mostrar a divulgação dos Prefeitos e outro para Vereadores. Ambas telas

montadas deverão caber debaixo da tenda de 10m x 10m.

Ressaltamos que tal especificação se aplica também ao item 3.1.2, em caso de

segundo turno.

 

Atenciosamente,

 

 

THATIANE COLETA SILVA

ASSESSORA DE IMPRENSA E COMUNICACAO SOCIAL

Em substituição
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